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PREFEITAR*A MUNICIPAL DE VERTENTE DQ LERIO

PORTARTA No 136/2017

EMENTA : Lotar Servidor.

O Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERANDO: A necessidade da Secretaria de Educa ção;

CON Sl DERAN DO : A sol icitação feita pela Secretária da referida secretaria;

Art. 1o - Lotar o Servidor, ROBSON LIMA DE ARRUDA Portador do
RG no 693779'l e do CPF 056.065.534-73 mat. 0952975, Professor, na Escola
José Batista de Souza, localizada na sede.

Art. 20 - Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho do
Servidor Lotado.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cumpra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério, 30 de março
de 2017.
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Praça Severino Barbosa cle Sale. 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 / F*x.: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

Çabinete do Prefeito

RESOLVE
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